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ATA DA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 2 

HÍDRICOS - CERH, realizada no dia 19 de 3 

novembro de 2025.  4 

 5 

Aos DEZENOVE dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, foi 6 

realizada a Vigésima Quinta Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Recursos 7 

Hídricos – CERH, de forma hibrida, com início às 14h32, onde foi discutida a seguinte 8 

pauta: 1. Abertura da reunião pela Presidente do CERH; 2. Leitura e aprovação da ATA 9 

da 64ª Reunião Ordinária, ocorrida em 10/09/2025; 3. Análise acerca da NOTIFICAÇÃO 10 

Nº 275/2025 – DICAMB/SECEX, no âmbito da Representação n° 40/2025-MPC–RMAM-11 

AMBIENTAL, interposta pelo Ministério Público de Contas, para apurar possível omissão 12 

de providencias no sentido de estruturar os ativos, orçamentos e projetos do Fundo 13 

Estadual de Recursos Hídricos – FERH - AM, a qual tramita no Processo TCE N.º 14 

14.077/2025; 4. Moção em Defesa da Sustentabilidade Financeira do Fundo Estadual de 15 

Recursos Hídricos (FERH-AM); 5. Informes e assuntos gerais. Participaram 16 

presencialmente os seguintes Conselheiros: Sergio Duvoisin Junior (CEMAAM), 17 

Sergio Bulcão Bringel (CRQ14), Alderlane Pimentel de Brito (CREA), Gabriel Gonçalves 18 

dos Santos (FAEA), Rainier Pedraça de Azevedo (FUNASA), Maria Denise da Silva 19 

Menezes (FVS), Jose Eduvicio Caldeira (GTA), Thiago Flores dos Santos (OAB), 20 

Fabrícia Arruda Moreira (SEMA), Clara Maria Pereira Pantoja (SINDNAVAL), 21 

Carlossandro Carvalho de Albuquerque (UEA). Participaram virtualmente os 22 

seguintes Conselheiros: Charlis Barroso da Rocha (DEFESA CIVIL AMAZONAS), 23 

Laerzio Chiesorin Neto (SEMMAS), Renée Fagundes Veiga (FIEAM), José Gurgel 24 

Rabello Neto (SUFRAMA), Jadson Pinho Maciel (CBHTA), Mineia Freitas (AAM), 25 

Sebestião Atila Fonseca Miranda (INPA), Nailde Martins Andrade (CPRM), Joyce 26 

Pamplona (SINDARMA). Convidados Fixos: Etianne Monteiro Braga (ABES). 27 

Instituições Ausentes: ALEAM/CGRHMES, ARSEPAM, ELETRONORTE, COSAMA, 28 

DEFESA CIVIL MANAUS, FETAGRI, FRA, LA SALLE, PETROBRÁS, SEDUC, 29 

SIVAM/SIPAM, UNINORTE, DRH/SRHU/MMA. Ausências Justificadas: CRBIO-06, 30 

UFAM.  Assessoria: Glauce Ma. Tavares Monteiro. Equipe de apoio: Ana Beatriz da 31 
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Silva Cruz, Nayana de Souza Rodriguês, Felippe Morais Costa. Convidados/Ouvintes: 32 

Ayub Borges Marques (SEMA), Izaias Nascimento dos Santos (IPAAM), Karina de Sá, 33 

Marco Antônio Vaz de Lima (SEMMAS). A Secretária Executiva do CERH, Sra. 34 

Fabrícia Arruda, na qualidade de Presidente da Sessão, declarou aberta a reunião, 35 

procedendo à apresentação da pauta. Em seguida, realizou a leitura da ata da 64ª 36 

Reunião Ordinária, realizada em 10 de setembro de 2025, submetendo-a à apreciação 37 

do plenário. Indagados os conselheiros sobre eventuais objeções, não houve 38 

manifestações. Assim, a ata da 64ª Reunião Ordinária do CERH foi aprovada por 39 

unanimidade. Passo seguinte, análise acerca da NOTIFICAÇÃO Nº 275/2025 – 40 

DICAMB/SECEX, no âmbito da Representação n° 40/2025-MPC–RMAM-AMBIENTAL, 41 

interposta pelo Ministério Público de Contas, para apurar possível omissão de 42 

providencias no sentido de estruturar os ativos, orçamentos e projetos do Fundo Estadual 43 

de Recursos Hídricos – FERH - AM, a qual tramita no Processo TCE N. º 14.077/2025. 44 

Na ocasião, a presidente da sessão, Fabricia Arruda, informou que esse tópico ensejou, 45 

a solicitação dessa reunião extraordinária. E que em resumo, esse documento versa 46 

sobre uma representação do Ministério Público de Contas, o qual cobra providencias o 47 

sentido de estruturar os ativos, orçamentos e projetos do Fundo Estadual de Recursos 48 

Hídricos – FERH, onde é citado 3 tipos de fontes de receitas. Dentre elas, está a 49 

Compensação financeira pela utilização de recursos hídricos (CFURH), proveniente de 50 

operações na Usina de Balbina e outra fonte são as multas aplicadas sobre os recursos 51 

hídricos pelo Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, ou seja, multas de 52 

recursos hídricos que estavam sendo direcionadas para o Fundo Estadual de Meio 53 

Ambiente - FEMA e não para o FERH. Na referida notificação, é recomendado a 54 

destinação dessas Fontes para é o fundo estadual de recursos hídricos, com relação à 55 

aplicabilidade das multas e a destinação delas diretamente para o FEC, quando forem 56 

oriundas de ilegalidades de arbitrariedades de recursos hídricos. Informou ainda, que já 57 

houve uma tratativa junto ao IPAAM, que eles já estão direcionando essas multas para 58 

o Fundo Estadual de Recursos Hídricos. Contudo, ele aborda também uma questão de 59 

um passivo. E esse levará um tempo para levantar quais são as multas foram passadas 60 

de forma equivocadamente para o FEMA. E provavelmente esses recursos já devem ter 61 
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sido aplicados em projetos, no âmbito do CEMAAM. Com relação ao passivo de multas, 62 

já está alinhado com o IPAAM, que está fazendo o levantamento dos processos, e assim 63 

que detectá-los daremos uma devolutiva a este conselho. Com relação, ao CFURH, isso 64 

é um assunto que já havia sido discutido nesse conselho inclusive na nossa última 65 

reunião, ficou acordado que o professor Carlos Sandro traria a uma moção que fosse 66 

analisada nesse conselho e depois encaminhado ao governador e Assembleia 67 

Legislativa. A Presidente da sessão, Fabricia Arruda, informou ainda, que já foi feito 68 

também uma tratativa com a SEFAZ, e estamos solicitando formalmente à destinação 69 

desses recursos, se eles entraram no estado e de que forma foi aplicado, e não 70 

vislumbramos a possibilidade de retroativos, pois vocês sabem como funciona a receita 71 

do estado, e de alguma forma, ela já foi comprometida, principalmente de 2019, que é 72 

de onde ele pede até nos dias atuais. Mas o que se quer de fato, é regulamentar o 73 

repasse do CFURH para o fundo estadual de recursos hídricos. Falou que houve uma 74 

reunião com a SEFAZ para identificar a entrada desse recurso no estado. De que forma 75 

ele está entrando, com qual rubrica, para onde ele está sendo direcionado? Para que 76 

possamos alinhar e dar o direcionamento correto. Falou ainda, que com relação ao 77 

Pitinga a competência não é nossa porque ele fala sobre recursos minerais, e nesse 78 

caso seria a SEMIG e que desconhece, diferente das multas que essa era de 79 

conhecimento da gestão, e é uma coisa que vem sendo discutida há um tempo neste 80 

conselho. Feito os esclarecimentos, abriu para manifestação dos conselheiros. O 81 

Conselheiro representante do CRQ-14, Sergio Bringel, perguntou como será 82 

ressarcido esse recurso, se o conselho emitirá algum documento? A Presidente da 83 

sessão, Fabricia Arruda, respondeu que a questão do pitinga é preciso identificar, não 84 

é tanto a receita, mas se ela realmente entrou, e que a duvida da SEFZ é se realmente 85 

o FERH tem direito ao recebimento do recurso e outra coisa é comprovar que esse 86 

recurso de fato ele foi repassado ao governo do estado.  E com relação ao CFURH, a 87 

gente precisa primeiro identificar, pois é isso que iremos solicitar no ofício para Sefaz, 88 

para identificar se de fato o recurso chegou ao estado. O recurso chegando ao estado, 89 

a gente vai fazer a tratativa para que ele seja destinado ao fundo estadual de recursos 90 

hídricos, apesar desse recurso concorrer com outros fundos, com o próprio FEMA 91 
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inclusive. Ele é fonte de receita de outros fundos também, então precisamos depois, em 92 

um segundo plano, defender o repasse dele para o fundo estadual de recursos hídricos, 93 

porque acaba tendo essa concorrência entre as normas, as Fontes de receita de vários 94 

fundos do estado. E por último, com relação ao retroativo hoje não é viável, pois são 95 

receitas que já foram aplicadas, e para a SEFAZ não há Possibilidade de destinação 96 

agora de um recurso do passado, porque ele foi aplicado em pesquisa, por exemplo, a 97 

identificamos que antes o recurso que vinha do royalty, ia para pesquisa, então para 98 

algum lugar ele foi. E é isso que precisamos mapear para responder ao TCE, quanto a 99 

impossibilidade desse retroativo. Dessa forma, a SEFAZ, não cogita essa possibilidade 100 

do retroativo, e sim a possibilidade de nós regulamentarmos o repasse daqui para frente. 101 

Então é essa tratativa, vai será em nome da plenária do conselho. O Conselheiro 102 

representante da OAB, Thiago Flores, perguntou como será o processo daqui para 103 

frente? Pois foi mencionado que para as multas o IPAAM já tem um procedimento em 104 

que os esses recursos, vão para o fundo. Esse procedimento já está estruturado em 105 

relação ao CFURH? Esses recursos vão começar a ser destinados ao fundo? A 106 

Presidente da sessão, Fabricia Arruda, respondeu que como explicado anteriormente, 107 

em reunião na SEFAZ, foi enviado um oficio a SEFAZ, para consultar se esse recurso 108 

entrou no estado, pois dentro da sefaz existem algumas divisões, e caso seja identificado 109 

que está sendo repassado recursos do CFURH para o estado, nós teremos que requerer 110 

formalmente o repasse para o FERH. Só que da mesma forma que este conselho está 111 

brigando por esse repasse, o CEMAAM também pode requerer esse repasse. Explicou 112 

ainda, que no passado foram criados vários fundos no estado, por exemplo, só na SEMA 113 

tem 3 fundos, e ainda terá o fundo de florestas, ou seja, serão 4 fundos. E para garantir 114 

isso, é que se foi pensado nessa moção, que iremos tratar agora. O Sr. Izaias 115 

Nascimento, corroborou dizendo que essas três fontes de recursos são determinadas 116 

na Política Estadual de Recursos Hídricos. A agência de mineração, tem no site o valor 117 

disponibilizado aqueles estados de fonte de mineração. Pois, existe um valor que é 118 

repassado anualmente ao estado do Amazonas, tem um valor que é destinado. Então a 119 

missão é: ver de que maneira ela chegou no estado. Considerando que essas fontes são 120 

milionárias, é preciso determinar um percentual a ser repassado, com exceção das 121 
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multas aplicadas pelo IPAAM, que é necessário somente uma adequação jurídica. Então, 122 

é difícil porque o estado não vai retroagir, pois os recursos que foram para o FEMA foram 123 

aplicados em pesquisa. A Presidente da sessão, Fabricia Arruda, falou que com 124 

relação ao CFURH, não está se pedindo um percentual, pois ainda está na fase das 125 

tratativas com a SEFAZ. Com relação aos royalty, petróleo e mineração, é o que ela já 126 

explicou, que existem vários fundos com a mesma fonte de receita, então, existe essa 127 

competitividade. Principalmente o FEMA chegou a receber um valor do royalty do 128 

petróleo, que salvo engano foi 6%, porque há essa competitividade. O Conselheiro 129 

representante da OAB, Thiago Flores, falou que é importante essa análise dos pontos 130 

de sobreposição entre os fundos, aquilo que é previsto para arrecadação de mais de um 131 

fundo. E aí eu não sei se seria uma resolução do CEMAAM que definiria, se seria um 132 

decreto estadual ou uma nova lei? Porém, acha que esse estudo é importante. Eu não 133 

sei se seria no âmbito do CEMAAM ou até é em um primeiro momento, pensou que 134 

pudesse até ser feito aqui, na Câmara de assuntos jurídicos desse conselho, e que esse 135 

recurso dificilmente será recuperado para o FERH, a não ser aqueles que específicos do 136 

FERH. A Presidente da sessão, Fabricia Arruda, falou que é importante destacar que 137 

em relação as multas ambientais, esse conselho comece a se capacitar para avaliar 138 

processos, porque o fato de esse conselho não se manifestar sobre o passivo ambiental, 139 

a responsabilidade é nossa, e este conselho só pensando no recurso, e isso aumenta a 140 

responsabilidade. Se esse conselho quer ser o conselho de recursos hídricos, nós temos 141 

que nos capacitar também para não, porque o ônus vai chegar. A partir do momento que 142 

o FERH começar a receber os recursos oriundos de multas, este conselho irá começar 143 

a apreciar os recursos interpostos, e haverá distribuição de processos, vai ter nomeação 144 

de relatoria e se começa a fazer o trabalho que é feito pelo CEMAAM. Feito todos os 145 

esclarecimentos, passou para o próximo ponto de pauta que trata sobre uma Moção em 146 

Defesa da Sustentabilidade Financeira do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FERH-147 

AM), elaborada pelo Conselheiro Carlossandro Albuquerque, representante da UEA. E 148 

na ocasião passou a palavra para o conselheiro. O Conselheiro representante da UEA, 149 

Carlossandro Albuquerque, fez a leitura da minuta da moção e após a leitura a 150 

presidente da sessão, abriu para manifestação. O Conselheiro representante da 151 
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FUNASA, Rainier Pedraça, questionou se a moção seria o melhor instrumento para 152 

encaminhar essa demanda? Se uma resolução do próprio conselho, talvez seria mais 153 

viável, ou outro instrumento com, mas representatividade. A Presidente da sessão, 154 

Fabricia Arruda, esclareceu que na última reunião ficou acordado que seria feita essa 155 

moção, e falou ainda, que o que foge da competência desse conselho, não tem como 156 

ser por resolução, pois o que está sendo feito de fato é uma recomendação a SEFAZ. E 157 

que apesar da previsão legal da destinação dos recursos, só podemos recomendar, pois 158 

essa decisão cabe a SEFAZ e não a este conselho. O Conselheiro representante do 159 

CRQ-14, Sergio Bringel, sugeriu uma correção no texto. O Conselheiro representante 160 

da FUNASA, Rainier Pedraça, perguntou para quando que está sendo pleiteado esse 161 

repasse? E sugeriu que fosse imediatamente. Feita as alterações na minuta da moção, 162 

a Presidente da sessão, colocou em votação. Em processo de votação, 11 conselheiros 163 

que estavam de forma presencial, votaram pela APROVAÇÃO DA MOÇÃO. Na 164 

sequência houve a votação pelos 07 conselheiros que estavam participando de forma 165 

virtual, todos foram chamados nominalmente e votaram pela APROVAÇÃO. Não houve 166 

votos contrários e nem abstenções. Dessa forma, se por APROVADA a moção Nº 167 

001/2025 em Defesa da Sustentabilidade Financeira do Fundo Estadual de Recursos 168 

Hídricos (FERH-AM). O Conselheiro representante da UEA, Carlossandro 169 

Albuquerque, questionou como se dará consignação das assinaturas no referido 170 

documento? A Presidente da sessão, Fabricia Arruda, explicou que a lista de presença 171 

e ata da reunião serão anexadas o documento, estando todos de acordo. Passo seguinte 172 

informes da secretaria executiva do CERH. A Presidente da sessão, Fabricia Arruda, 173 

falou que a título de informe a SEDURB, encaminhou um oficio manifestando o interessa 174 

em participar do conselho como convidado fixo. Não havendo nada mais a deliberar, a 175 

Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, deu-se por encerrada a Vigésima Quinta 176 

Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, às 16h, 177 

agradecendo a participação de todos os presentes. Eu, __________, Glauce Maria 178 

Tavares Monteiro, Assessora do Colegiados da SEMA, lavrei a presente ata que 179 

incorpora ainda os seguintes anexos: I) Lista de presença, II) Lista de presença extraída 180 

do TEAMS e III) Registro fotográfico.  181 
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                                     Assessoria de Colegiados – ASSCOL/SEMA.182 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 
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ANEXO II 

LISTA DE PRESENÇA EXTRAIDA DO TEAMS 

 

 

 

 

 

 

 

  

FREQUÊNCIA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CERH 
   

   

HORÁRIO DE INÍCIO DA REUNIÃO 19/11/25, 14:00 AM    

HORÁRIO DE TÉRMINO DA REUNIÃO 19/11/25, 15:50 AM    

INSTITUIÇÕES PRESENTES (A) 10    

CONVIDADOS E/OU OUVINTES (B) 0    

TOTAL DE INST. PARTICIPANTES 
(A+B) 

10    

     

Nº NOMES PARTICIPANTES INSTITUIÇÕES ENTRADA SAIDA FUNÇÃO 

01 Glauce Maria Tavares Monteiro ASSCOL/SEMA 13:52:00 15:54:00 
Assessora da 

SEMA/ASSCOL 

02 Laerzio Chiesorin Neto SEMMASCLIMA 13:52:00 14:59:00 CONSELHEIRO 

03 José Gurgel Rabello Neto SUFRAMA 13:54:00 15:54:00 CONSELHEIRO 

04 Jadson Pinho Maciel CBHTA 14:09:00 15:54:00 CONSELHEIRO 

05 Renée Fagundes Veiga FIEAM 14:09:00 15:54:00 CONSELHEIRA 

06 Nailde Martins Andrade CPRM 14:15:00 15:54:00 CONSELHEIRA 

07 Mineia Santana de Freitas AAM 14:18:00 15:54:00 CONSELHEIRA 

08 Sebastião Átila Fonseca Miranda INPA 14:09:00 15:54:00 CONSELHEIRO 

09 Joyce Pampolha SINDARMA 14:32:00 14:34C CONSELHEIRA 

10 
Charlis Barroso da Rocha 

DEFESA CIVIL 
AMAZONAS 

15:03:00 15:54:00 CONSELHEIRO 
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                                         ANEXO III 
REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

   

APROVADA na 65ª RO em 03.12.2025 
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